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CR 00ílb07~-9/0BO 

JUST.R JG.: TRl~J~AL Q~GIONAL DE TSU-SECAO DE !SE 
REODO : AKIRA ~~ITOU 
DILIG. : INTIMACAO 
R~GIST~A) 'l 

CR 000bíl77-7/0BO 
JU S T.RJ~.: JUIZ DA COMAR~A DE KIEL 
REODO : CESA~ DOS SA~TOS GJE~RA 
)JLI:;. : CITACAJ 

Rl;'GJ STRAD:I 

!'llNISTKD REGISTR. DISTR. REDISTR. TOTAL 

'11N. PRE SIOE~TE 4 4 

T, O T A L 4 

T.---------------------------------------------------------------------
NAilA ~AIS ~AVEND01 FUI ENCERRADA A PRESENTE ATA DE DI STRI -

BUICA'.1 •••.•••••••• . ••••••••••• RHODE POUBEL tlAi<)ET01 DIRETORA D'l SERVICíl 
DE DISTRJqulCAQ, PURLICIDADE F ESTATISTICA ••••••••••••••••••••• •••• ••• 
ALDA VJLLA S BílAS CA RVALHO, DIRETORA UO DEPARTAMENTO JUDICIAR! íl. 

B~ASILIA, Ob UE MARCO DE 1Q92, 

MINISTRO SYDNEY SANCHES 

Presidência 1 1 PRESI DENTE 1 

...__~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-:-::-' '-~~~~~~~~~-P~l_e_n_ár_iº~~~~~~~~~--,--'· 
PORTARIA .DE 06 DE MARÇO DE 1992 . . 

O MI NI STRO SYDNEY SANCHES, P RESI DE NTE DO SUPREMO TRIBUNAL FE 
DERAL , US/\NDO DA ATRIBUIÇÃOºQUE_LllE CON FERE O /\RTIGO 36, DO REGUL/\MEN 
TO · DA· SECRETARI A, E TEN DO EM . v rstA o QUE CON STA DO PROC ESSO Nº l6. 82l-l," 

R E s o L V E conceder apose ntadoria , nos t e rmos do a r t i go 
40, inciso III , alinea "c " da Constituiçio Federa l, combi na do com o a~ 
tigo 1 86 , inciso III , a l inea " c " da Lei nº 8 ._11 2 , de 11 ~e dezemb r o de 
1 990 , ao funcionário NORBERTO DA SlLVA, Ate ndente J ud i ciaria , Cl asse 
Especial , c6ctigo STF-/\J - 025 , Refer~ ncia NI - 35 , do Quadro da Secretaria 
deste Tribunal, com as va ntage ns p r evistas no a rti go 2º d a Lei nº6 . 73 2, 
de 04 de dezembro de 1 979 , o bservado o artigo 2º da Lei n º 7 .753 , de 
14 d~ abril de 1989. 

MINISTRO SYONEY S~NCHES 

DJSnIRU!CAJ 

OECJMA SF.XTA AUOIE~CIA DF DISTRl~UICAO EXTRA íl ROINARJA, REALI-
ZADA = ~ o~ 1E ~ARCO DF 1992. P~ESIDE~TE o EXMO. SR. ~INIST~n SIDNEY 
SANCH : S CART. bb, RI STFl. 

~s 17:ou Híl~AS, ~o ~ABINF.TE OA PPESIOENCIA1 FORAM DIST NIBUl-
uOS 05 SE GUl~TES FEITOS, PELO SISTE~A OE ºROCF.SSA~ENTQ OE DA DOS: 

CR 000b074-2/0SO 
JUST.RJG.: VARA CJVEL no TRJquNAL REGIONAL DE YAMAGATA 
RE~DO : T~MIZOU K U R~KI 

DILI G. : I~Tl~ACAU 

~EGISTRA)1 

Cº 000bíl7~-l/080 

JUST.RlG~: JUI Z OE ulREITU DE PRIMEIRA INSTANCIA OA TERCEIRA 
V~~A )E '1AL~O~A O J 

REODD : RICARDO J~B:R LARRJSA CAB~E~A 
OILI~. : TOMADA OE DEPOl~ENTO 

REGISTRADO 

SESSÃO ORDINÃRIA 

AT A DA 4~ (QUARTAl SESSAO OROI NARIA 
REALIZ ADA EM 26 OE FEVEREIRO DE 199 2 

Presidéncia do Senhor Ministro Sydney Sanch;s. Presentes i 
séssão os Senhores Ministros Moreira Alves, Néri da Silveira, Oct~ 
vio Gallotti, Célio Borja, Paulo Brossard, Sepúlveda Pertence, Celso 
de Mello, Carlos Velloso, Marco Aurélio e Ilmar Galvão. 

Procurador-Geral da República, Dr. Aristides Junqueira Al 
varenga. 

Secretário, Luiz Tomimatsu. 
Abriu-se a sessão is treze horas e trinta minutos, 

lida e · aprovada a ata da sessão anterior . 

Julgamentos 
ADin 518-9 - DF - medida liminar 

sendo 

Rel.: Min. Sepulveda Pertence. Reqte.: Governador do Esta 
do de Rondônia (Adv.: João Ricardo Valle Machado). Reqdos.: Governa 
dor do Estado de Rondônia e Assembléia Legislativa do Estado de Ro~ 
dônia. 

Decisão: Por votação unânime, o Tribunal não conheceu 
ação, por impossibilidade jurídica do pedido, por se tratar de 
anteriores i Constituição de 1988. Votou o Presidente. Ausente, 
sionalmente, o Sr. Ministro Paulo Brosssard. Plenário, 26.2.92. 

da 
leis 
ocà 

Ext 546-4 - GOVERNO DA FRANÇA 
Rel.: Min. Néri da Silveira. Reqte.: Governo da França '. 

Extndo.: Christian Salgues (Advs.: José Luiz Clerot e outro). 

Decisão: Por votação unánime, o Tribunal não conheceu do 
pedido de extradição e determinou a expedição de alvará de soltura 
do extraditando. Falou, pelo extraditando, o Dr. José Luiz Clerot 
Plenário, 26.2.92. 

Ing 571-1 - DF - questão de ordem 
Rel.: Min. Sepulveda Pertence. Autor: Ministério Público 

Federal. Indiciado: Jabes Pinto Rabelo (Adv.: Wilson Zauhy Filho). 

,. ' , 
~ .. , ~ ,' \ 

f r .. 
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Decisão: Após o voto do Relator, resolvendo questão de or 
dern, para considerar sem objeto a ratificação da denúncia e sol~ci 
tar licença à Câmara 'aos Deputados, para o julgamento da apelaçao, 
pediu vista dos autos o Min. Marco Aurélio. Ausentes, justific.adall\e_!! 
te, os Srs. Ministros Paulo Brossard, Carlos Velloso e Ilrnar Ga! 
vão. Plenário, 25.10.91. 

Decisão: Apresentado o feito em mesa, o julgamento foi a 
diado em virtude do adiantado da hora. Ausentes, ocasionalmente, os 
Srs. Ministros Célio Borja e Paulo Brossard. Plenário, 19.12.91. 

Decisão: Por votação unânime, o Tribunal , resolvendo ques 
tão de ordem, declarou sua incompetência e determinou que o julgamen 
to da apelação se faça pelo Tribunal de Justiça do Estado de RondÕ 
nia. Votou o Presidente. Plenário, 26.2.92. 

ADin 658-4 - PE - medida liminar 
Rel.: Min. Sepulveda Pertence. Reqte.: Procurador-Geral da 

República. Reqdo.: Tribunal Regional Federal da 50 Região. 

Decisão: Por votação unânime, o Tribunal referendou ' rnedida 
cautelar, deferida pelo Presidente, durante as férias, que suspend~ 
ra a decisão do Tribunal Regional Federal da 50 Região, no Processo 
Administrativo no 870/91, datada de 23 de outubro de 1991. Votou o 
Presidente. Ausente, ocasionalmente, o Sr. Min. Paulo Brossard. Ple 
nário, 26.2.92. 

ADin 678-9 - RJ - medida liminar 
Rel.: Min. Marco Aurelio. Reqte.: Governador do Estado do 

Río de Janeiro. Reqda.: Assembléia Legislativa do Estado do Rio de 
Janeiro. 

Decisão: Após os votos dos Ministros Relator, Ilrnar Gal 
vão, Carlos Velloso, Celso de Mello e Sepúlveda Pertence, deferindo 
a medida cautelar, para suspender a eficácia do inciso IV do art. 
99 da Constituição Estadual do Rio de Janeiro e das expressões "nem 
do território nacional por qualquer prazo", contidas no parágrafo 
10 do art. 143, antigo 140, da mesma Constituição, o julgamento foi 
adiado em virtude do pedido de vista dos autos, formulado pelo Min. 
Paulo Brossard. Após o Relatório, ausentou-se 6 Min. Célio Borja , 
em virtude da necessidade de presidir Sessão do Tribunal Superior 
Eleitoral. Procurador-Geral da República, Dr. Mo~cir Antônio Machado 
da Silva, substituto. Plenário, 13.02.92. 

Decisão: Por maior ia de votos, o Tribunal deferiu medida 
cautelar, para suspender a eficácia do inciso IV do art. 99 da Con~ 
tituição do Estado do Rio de Janeiro e das expressões "nem do terri 
tório nacional por qualquer prazo", contidas no parágrafo lO do art-:-
143, antigo 140, da mesma Constituição, vencidos os Ministros Paulo 
Brossard e Moreira Alves, que a indeferiam. Votou o Presidente. Não 
votou o Min. Célio Borja, por não se achar habilitado, urna vez que 
se ausentara, ocasionalmente, após o Relatório, na primeira assenta 
da, para presidir Sessão do Tribunal Superior Eleitoral. Plenário -
26.2.92. 

ADin 679-7 - GO - medida liminar 
Rel.: Min. Celio Borja. Reqte.: Associação dos Magistrados 

Brasileiros (Advs.: Marcos Jorge Caldas Pereira e outros). Reqdos.: 
Governador do Estado de Goiás e Assembléia Legislativa do Estado 
de Goiás. 
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Seção II 
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Decisão: Por maioria de votos, o Tribunal deferiu medida 
cautelar, para suspender a eficácia da Lei no 11.578, de 06.11.1991, 
do Estado de Goiás, vencido o Relator, que a indeferia. Votou o Pr~ 
sidente. Ausente, ocasionalmente, o Mi n. Paulo Brossard. Plenário 
26.2.92. 

ADin 684-3 - RN - medida liminar 
Rel.: Min. Neri da Silveira. Reqte.: Procurador-Geral da 

República. Reqdo.: Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Rio Gran 
de do Norte. 

Decisão: Por votação unanirne, o Tribunal deferiu medida 
cautelar, para suspender a eficácia da decisão do Tribunal Regional 
Eleitoral do Rio Grande do Norte, datada de 19.12.1991, no Processo 
Administrativo no 275/91. Votou o Presidente. Ausente, ocasionalmen-
te, o Sr. Min. Paulo Brossard. Plenário, 26.2.92. 

ADin 690-8 - GO - medida liminar 
Rel.: Min. Octavio Gallotti. Reqte.: Procurador-Geral da 

República. Reqda.: Assembléia Legislativa do Estado de Goiás. 

Decisão: Por votação unãnirne, o Tribunal deferiu medida 
cautelar, para suspender a eficácia do art. 22 do A.D.C.T. da Cons 
tituição do Estado de Goiás. Votou o Presidente. Plenário, 26.2 .9 2. 

HC 69.138-2 - MG 
Rel.: Min. Moreira Alves. Pcte.: Agnaldo Gonçal ve s Júnior. 

Irnpte.: Rui Caldas Pimenta. Coator: Relator do Ag no 139.786-1 do 
Supremo Tribunal Federal. 

Decisão: Por votação unanirne, o Tribunal conheceu do pe~i 
do, mas indeferiu o habeas corpus. Votou o Presidente. Impedido o 
Min. Paulo Brossard. Plenario, 26.2.92. 

Br as ília . 06 d e mar ço d e 1992 

LUI Z TO MIMATSU 
Sec r e t á r io 

Departamento Judiciário 

Despachos 
PROCESSOS DIVERSOS 

Extradição no 444-1 - República Italiana 

Reqte.: Governo da República Italiana (Adv.: Eugênio Antin~ 
ro). Extndo.: Cláudio Gnesetti. 

DESPACHO: Dê-se vista dos autos ao Dr. José Guilherme Ville 
la, já nomeado defensor dativo. 

Publique-se. 
Brasíia, 28 de fevereiro de 1992. 

Ministro CARLOS VELLOSO 
Relator 

"Em conseqõência fica aberta vista dos autos ao Advogado su 
pracitado. 

Petição no 560-1/170 - RS 

Rqte.: Wong Sin Tak (Adv.: Barry Vichara). Rqdo.: Relator 
do AI 132.897-5 do STF. 

DESPACHO: Junte o Requerente, em cinco dias instrumento 
de mandato ortorgado ao suoscritor da petição de fls. 18/9, bem corno 
versão legível do documento de fls. 9. 

Publique-se. 

Brasília, 27 de fevereiro de 1992. 

Ministro OCTAVIO GALLOTTI 
Relator 

HABEAS-CORPUS 

HC no 68.724-5/130 - RJ 

Irnpte.: Jorge Fernando Schettini Bento da Silva. Coator: 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro. Pacte.: José Ma-
ria Vasconcellos Rocha. 

DESPACHO: 1. o Telex de fl. 96 menciona recurso em mandado 
de segurança, quando deseja-se informações a respeito do julgamento 
do RHC - recurso ordinário de decisão denegatória de habeas-corpus -
que o Eg. S.T.J. julgou. 

2. Oficie-se ao Exrno. Sr. Ministro-Presidente do Eg. S.T.J., 
solicitando-se informações a respeito. Com o ofício seguirão có-
pias do despacho de fl. 88 e deste despacho. 

Publique-se. 

Brasília ~ 28 de fevereiro de 1992. 
I 
Ministro CARLOS VELLOSO 

Relator 
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AI 0 31173 / 91 - l . TRT DA Ola. REGIÃO 
MIN. JOSE FRANCISCO DA SILVA 
A. ARAUJO S/A - ENGENHARIA E MONTAGENS 
Dr(a). AN8RÉ ANDRADE VIZ • 
DARLAN NEVES PEREIRA MARTINS 
Dr(a). LUIZ FERNANDO CORREA DA SILVA 

AI 0 37333 / 91 - l . TRT DA lOa. REGIÃO 
MIN. JOSE FRANCISCO DA SILVA 
UNIÃO FEDERAL 
Dr(a). WASHINGTON BOLIVAR DE B JUNIOR 
ABILIO TERRA JUNIOR E OUTROS 
Dr(a). FRANCISCO MARTINS L CAVALCANTE 

RR 00 4174 / 90 - l . TRT DA 02a. REGIÃO 
MIN. NEY DOYLE 
MIN. JOSE FRANCISCO DA SILVA 
CIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZENS GERAIS DE SÃO PAULO 
CEAGESP 
Dr(a). JOÃO NEY PRADO COLAGROSSI 
FRANCISCO BARRETO DE SOUZA 
Dr(a). SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 

RR 004263 / 90 - 5 . TRT DA lOa. REGIÃO 
MIN. NEY DOYLE 
MIN. JOSE FRANCISCO DA SILVA 
FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL 
Dr(a). JORGE LUIZ PAPADOPOLIS BOTTEGA 
ALEXANDRA TEREZA BAUDSON GODOI FROTA E OUTROS 
Dr(a). CARLOS DANILO B c DE MENDONÇA 

RR 005109 / 87 - 3 . TRT DA 03a. REGIÃO 
MIN. VANTUIL ABDALA 
MIN. FRANCISCO LEOCADIO 
JOSÉ ARAUJO DE SOUZA REIS 
Dr(a). VICTOR RUSSOMANO JUNIOR 
BANCO DO BRASIL S/A 
Dr(a). ANTONIO BALSALOBRE LEIVA 

RR 006420 / 90 - 5 . TRT DA l5a. REGIÃO 
MIN. NEY DOYLE 
MIN. JOSE FRANCISCO DA SILVA 
COMÉRCIO DE ALIMENTOS CALIFORNIA LTDA 
Dr(a). ALBINO O. OSHIYAMA 
VALTER LUIZ DE SOUZA GOMES 
Dr(a). ALEXANDRE ISMAEL PASCHOAL 

RR 015042 / 90 - 6 . TRT DA 02a. REGIÃO 
MIN. VANTUIL ABDALA 
MIN. FRANCISCO LEOCADIO 
BORLEM S/A EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS 
Dr(a). JULIO EDUARDO ESTEVES MOSCOVO 
ANTONIO CABOCLO FERREIRA 

RR 015224 / 90 - 5 . 'rRT DA 07a. REGIÃO 
MIN. FRANCISCO LEOCADIO 
MIN. NEY DOYLE 
ANTONIO ALCY CORDEIRO FEITOSA 
Dr(a). ANTONIO MOITA TRINDADE 
BANCO DO ESTADO DO CEARA S/A - SEC 
Dr(a). ANTONIO RUBENS CORDEIRO 

RR 016722 / 90 - 3 . TRT DA 03a. REGIÃO 
MIN. JOSE FRANCISCO DA SILVA 
MIN. NEY DOYLE 
MANNESMANN S/A 
Dr(a). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL E OUTROS 
VALNEY VIANA DE SOUZA 
Dr(a). AFONSO MARIA DA CRUZ 

RR 016867 / 90 - 7 . TRT DA 02a. REGIÃO 
MIN. FRANCISCO LEOCADIO 
MIN. VANTUIL ABDALA 
JOAO IDELFONSO DA SILVA 
Dr(a). WILSON DE OLIVEIRA 
CONSTRUTORA OAS LTDA 
Dr(a). MARA LANE P FRANCOLIN 

RR 016869 / 90 - 2 . TRT DA 02a. REGIÃO 
MIN. HYLO GURGEL 
MIN. FRANCISCO LEOCADIO 
CLAUDIMIRO ALVES MACHADO 
Dr(a). ADIONAN ARLINDO DA ROC~ PITTA 
PANCOSTURA S/A INDUSTRIA E COMERCIO 
Dr(a). MARIO GUIMARÃES FERREIRA 

RR 017347 / 90 - 2 . TRT DA 03a. REGIÃO 
MIN. HYLO GURGEL 
MIN. VANTUIL ABDALA 
MULTIFABRIL S/ A 
Dr(a). JOSÉ CABRAL 
SINO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE FIAÇÃO E 
TECELAGEM DE CATAGUASES 
Dr(a). ALOISIO MENDONÇA CONDE 

RR 017384 / 90 - 3 . TRT DA 03a. REGIÃO 
MIN. VANTUIL ABDALA 
MIN. FRANCISCO LEOCADIO 
QUIMBRASIL - QUIMICA INDUSTRIA BRASILEIRA S/A 
Dr(a). JOSÉ EUSTAQUIO DE OLIVEIRA 
RODRIGO CRISTIANO COUTO 
Dr(a). JARBAS DE FREITAS PEIXOTO 

RR 018043 I 90 - 5 . TRT DA 08a. REGIÃO 
MIN. NEY DOYLE 
MIN. JOSE FRANCISCO DA SILVA 
SUPERINTENDENCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZONIA - SUDAM 
Dr(a). ANTONIO CANDIDO M. BRITTO 
HELIANA DA SILVA JATENE E OUTRA 
Dr(a). PAULA FRASSINETTI c. DA SILVA 

RR 018049 I 90 - 9 TRT DA 08a. REGIÃO 
MIN. FRANCISCO LEOCADIO 
MIN. NEY DOYLE 
FRANCISCO LIMA CORREA FILHO E OUTROS 
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Dr(a). EDILEA R. VALÉRIO BARROS 
ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DO PARA 
Dr(a). MANOEL DE JESUS SENA MAUES 
OS MESMOS 
Dr(a). MANOEL DE JESUS s. MAUES 

SEÇÃO 1 

RR 018867 / 90 - l . TRT DA Ola. REGIÃO 
MIN. NEY DOYLE 
MIN. JOSE FRANCISCO DA SILVA 
PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS 
Dr(a). WALTER DA COSTA MARTINS 
ALBERTO GUIMARÃES E OUTROS 
Dr(a). PAULO EDUARDO DE A SABOYA 

RR 019118 / 90 4 . TRT DA 09a. REGIÃO 
MIN. VANTUIL ABDALA 
MIN. FRANCISCO LEOCADIO 
S/A MOINHO SANTISTA INDUSTRIAS GERAIS 
Dr(a). SÉRGIO BATISTA DE OLIVEIRA 
VALDIR ANTONIO GORCHISKI 
Dr(a). FRANCISCO CARLOS JORGE 

RR 019659 / 90 - O . TRT DA 02a. REGIÃO 
MIN . VANTUIL ABDALA 
MIN. FRANCISCO LEOCADIO 
CIA· DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO ·- CODESP 
Dr(a) . CELIO SILVA 
EDIVALDO PINTO MENDES 
Dr(a). ALINO DA cosrA MONTEIRO 

RR 020099 / 90 - 6 . TRT DA 03a. REGIÃO 
MIN. VANTUIL ABDALA 
MIN. FRANCISCO LEOCADIO 
CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S/A - CENIBRA 
Dr(a). ROBERTO CALDAS A DE OLIVEIRA E OUTROS 
ALUISIO FERNANDES GONÇALVES 
Dr(a). ALINO DA COSTA MONTEIRO 

RR 020756 / 91 - 5 . TRT DA 02a. REGIÃO 
MIN. NEY DOYLE 
MIN. JOSE FRANCISCO DA SILVA 
MARIA DE LOURDES ABDO 
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Dr(a ). ADALBERTO TURINI 
CIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO 
DE SÃO PAULO 
Dr(a). MARIAS. GUIMARÃES DE MARTIN 

RR 021268 / 91 - 4 . TRT DA lOa. REGIÃO 
MIN . FRANCISCO LEOCADIO 
MIN. NEY DOYLE 
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 
Dr(a). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO 
ANTONIO SEIITI GOYA 
Dr(a). VIVALDO SILVA DA ROCHA 
OS MESMOS 

RR 021412 / 91 - 5 . TRT DA 04a. REGIÃO 
MIN. JOSE FRANCISCO DA SILVA 
MIN . VANTUIL ABDALA 
PARAMOUNT - INDUSTRIAS TEXTEIS LTDA 
Dr(a) . EDSON MORAIS GARCEZ 
VI.ADEMIR RAUPP DE CAMPOS . 
Dr(a) . CLAUDIO BATTAGLIA 

RR 021494 / 91 - 5 . TRT DA Ola. REGIÃO 
MIN. FRANCISCO LEOCADIO 
MIN. NEY DOYLE 
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 
Dr(a) . ROBINSON NEVES FILHO 
GUIDO DE CARVALHO IUVARI 
Dr(a). GERALDO LUIZ GONZAGA 

RR 021514 / 91 - 4 . TRT DA Ola. REGIÃO 
MIN. JOSE FRANCISCO DA SILVA 
MIN. VANTUIL ABDALA 
CIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO 
Dr(a). DIANA NATALINO LIMA 
FATIMA GONÇALVES DE OLIVEIRA CEROLIM SILVA 
Dr(a). JOSE LUIZ F DE ALBUQUERQUE 

RR 021998 / 91 - O . TRT DA l5a. REGIÃO 
MIN. JOSE FRANCISCO DA SILVA 
MIN. VANTUIL ABDALA 
JOSE TOMAS DE SA 
Dr(a ) . SILVIO CARLOS DE A. MARIA 
CONSTRUTORA COWAN S/A 
Dr(a). LUIZ FERNANDO MIORIN 

RR 022244 / 91 - 6 . TRT DA . 03a. REGIÃO 
MIN.- JOSE FRANCISCO DA SILVA 
MIN. VANTUIL ABDALA 
INSTITUTO ESTADUAL OE FLORESTAS - IEF 
Dr(a). LUIZ RAIMUNDO DO NASCIMENTO 
MARIA ANTONIETA DE MELO 
Dr(a). OZERES ROCHA FILHO 

RR 022522 / 91 - O . TRT DA 04a. REGIÃO 
MIN. FRANCISCO LEOCADIO 
MIN. NEY DOYLE 
NERY DE OLIVEIRA AVILA 
Dr(a). ALINO DA COSTA MONTEIRO 
CIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA - CEEE 
Dr(a). IVO EVANGELISTA DE AVILA 

RR 022528 / 91 - 4 . TRT DA 05a. REGIÃO 
MIN. JOSE FRANCISCO DA SI4VA 
MIN. VANTUIL ABDALA 
PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS 
Dr(a). CLAUDIO A. F. P. FERNANDEZ E OUTRO 
IDALITO SIDREIRA SANTOS E OUTROS 

Dr(a). DIRCEU JOSE SEBBEN 

RR 022621 / 91 - 8 . TRT DA 02a. REGIÃO 
MIN. JOSE FRANCISCO DA SILVA 
MIN. VANTUIL ABDALA 
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ADVOGADO 

SEÇÃO 1 DIÁRIO DA JUSTIÇA 

MARCILIO DE MORAES SILVA 
Dr(a). SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO E OUTROS 
BANCO DO BRASIL S/A 
Dr(a). ANTONIO BALSALOBRE LEIVA 

RR 022641 / 91 - 4 . TRT DA 02a. REGIÃO 
MIN. FRANCISCO LEOCADIO 
MIN. NEY DOYLE 
CIA CERVEJARIA BRAHMA 
Dr(a). DARCI FELTRIN 
VLADAS KUCINSKAS 
Dr(a). AG ENOR BARRETO PARENTE 

RR 022666 / 91 - 7 . TRT DA 04a. REGIÃO 
MIN. VANTUIL ABDALA 
MIN. FRANCISCO LEOCADIO 
SINO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE 
SANTO ANGELO 
Dr(a). JOSÉ TORRES DAS NEVES 
BANCO DO BRASIL S/A 
Dr(a). HELVÉCIO ROSA DA COSTA 
OS MESMOS 

RR 022772 / 91 - 6 . TRT DA Ola. REGIÃO 
MIN. VANTUIL ABDALA 
MIN. FRANCISCO LEOCADIO 
LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A 
Dr(a). CARLOS EDUARDO V. CARDOSO 
UBIRATAN MARQUES PEREIRA 
Dr(a). ALINO DA COSTA MONTEIRO 

RR 022832 / 91 - 9 . TRT DA 04a. REGIÃO 
MIN. JOSE FRANCISCO DA SILVA 
MIN. VANTUIL ABDALA 
IRAM RODRIGUES PIRES 
Dr(a). PAULO DE ASSIS BERGMAN 
BANCO BRADESCO S/A 
Dr(a) . ANA PAULA KOTLINSKI SEVERINO 
OS MESMOS 

RR 022839 / 91 - O . TRT DA 04a. REGIÃO 
MIN. VANTUIL ABDALA 
MIN. FRANCISCO LEOCADIO 
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A E OUTRO 
Dr(a). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
JOSÉ CAGLIARI NETO 
Dr(a). CLODORY DE OLIVEIRA FRANCA 

RR 023149 / 91 . - 4 . TRT DA 03a. REGIÃO 
MIN. JOSE FRANCISCO DA SILVA 
MIN. VANTUIL ABDALA 
INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTENCIA MÉDICA DA PREVIDENCIA 
SOICAL - INAMPS 
Dr(a). LUZIA CECILIA COSTA MIRANDA 
MARILDA ROCHA 

Dr(a). CLAUDIA MOHALLEM 

RR 023169 / 91 - 1 . TRT DA 04a. REGIÃO 
MIN. JOSE FRANCISCO DA SILVA 
MIN. VANTUIL ABDALA 
ELECY SOARES DE ALMEIDA 
Dr(a). JOSÉ INKCIO RODRIGUES SEDR~Z 
CIA RIOGRANDENSE DE TELECOMUNICAÇOES - CRT 
Dr(a). ANA MARIA J. s. DE ALENCAR 

RR 023191 / 91 - 1 . TRT DA 05a. REGIÃO 
MIN. JOSE FRANCISCO DA SILVA 
MIN. VANTUIL ABDALA 
EDSON NUNES DE OLIVEIRA 
Dr(a). ULISSES RIEDEL DE RESENDE 
FERTILIZANTES NITROGENADOS DO NORDESTE S/A - NITROFERTIL 
Dr(a). JOÃO AMARAL 

RR 023231 / 91 - 8 . TRT DA 12a. 
MIN. JOSE FRANCISCO DA SILVA 
MIN. VANTUIL ABDALA 
SINO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
CHAPECO 
Dr(a). JOSÉ TORRES DAS NEVES 
BANCO DO BRASIL S/A 
Dr (a) . ANTONIO BALSALOBRE LEIVA 

REGIÃO. 

BANCARIOS 

RR 023279 / 91 - 9 . TRT DA 04a. REGIÃO 
MIN. JOSE FRANCISCO DA SILVA 
MIN. VANTUIL ABDALA 
THEOPHANES MIRO FRANCIA 
Dr(a). ALINO DA COSTA MONTEIRO 
CIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA - CEEE 
Dr(a). VERA LUCIA CUSTODIO STAHL 

RR 023409 / 91 - 7 . TRT DA 02a. REGIÃO 
MIN. JOSE FRANCISCO DA SILVA 
MIN. VANTUIL ABDALA 
THEUDES SEVERINO FERREIRA DA SILVA 
Dr(a). ILDÉLIO MARTINS 
CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A 
Dr(a). SÉRGIO PARENTI 

RR 023673 / 91 - 5 . TRT DA 04a. REGIÃO 
MIN. VANTUIL ABDALA 
MIN. FRANCISCO LEOCADIO 
BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A 
Dr(a). LUIZ AFONSO HAMPEL VICENTE 
APOLINARIO ALVES MACHADO 
Dr(a). JOSÉ TORRES DAS NEVES 

RR 023733 / 91 - 8 TRT DA 15a. REGIÃO 
MIN. VANTUIL ABDALA 
MIN. FRANCISCO LEOCADIO 
USINA ITAIQUARA DE AÇUCAR E ALCOOL S/ A 
Dr(a). JAIRO POLI ZZI GUSMAN 

DE 

SINO DOS TRABALllADORES NAS INDUTRI AS DE ALIMENTAÇÃO DE 
TAPIRATIBA 
Dr(a). ALINO DA COSTA MONTEIRO 
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RECORRENTE 
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RECORRIDO 
ADVOGADO 

RR 023970 / 91 - 9 . TRT DA 12a. REGIÃO 
MIN. VANTUIL ABDALA 
MIN. FRANCISCO LEOCADIO 
SINO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE JARAGUA DO SUL 
Dr(a). JOB GONÇALVES FILllO 
WALDEMIRO HAUCK 
Dr(a). ALEXANDRE F. EVANGELISTA 
OS MESMOS 

RR 024044 / 91 - O • TRT DA 02a. REGIÃO 
MIN. VANTUIL ABDALA 
MIN. FRANCISCO LEOCADIO 
MARIA APARECIDA BARLETTA CONCEIÇÃO 
Dr(a). JOSÉ TORRES DAS NEVES 
LLOYDS BANK PLC 
Dr(a). MARCIO YOSHIDA 

RR 024065 / 91 - 3 . TRT DA 02a. REGIÃO 
MIN. VANTUIL ABDALA 
MIN. FRANCISCO LEOCADIO 
ALBARUS S/A - INDUSTRIA E COMÉRCIO 
Dr(a). MOACIR MANZINE 
JOAO TIAGO DA SILVA 
Dr(a). ULISSES RIEDEL DE RESENDE 

RR 024077 / 91 - 1 . TRT DA 02a. REGIÃO 
MIN. JOSE FRANCISCO DA SILVA 
MIN. VANTUIL ABDALA 
PAULO MYIAMOTO 
Dr(a). SID. H. RIEDEL DE FIGUEIREDO' 
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Dr(a). MARIAS. GUIMARÃES DE MARTIN 
OS MESMOS 

RR 02 4118 / 91 - 4 . TRT DA lla . REGIÃO 
MIN. JOSE FRANCISCO DA SILVA 
MIN. VANTUIL ABDALA 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS 
Dr(a). JOSÉ PAIVA DE SOUZA FILl!O 
JOSÉ ADALBERTO SOARES BONFIM 
Dr(a). LUIZ CARLOS PANTOJA 

RR 024536 / 91 - 7 . TRT DA 04a. REGIÃO 
MIN. JOSE FRANCISCO DA SI LVA 
MIN. VANTUIL ABDALA 
LUIS CARLOS PERES 
Dr(a). MARTHA FAGUNDES SIQUE I RA 
BANCO DO ESTADO DO RI O GRANDE DO SUL S/A 
Dr(a). LUIZ AFONSO HAMPE~ VICENTE 

RR 024772 / 91 - O . TRT DA 03a. REGIÃO 
MIN. JOSE FRANCISCO DA SILVA 
MIN. VANTUIL ABDALA 
CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S/ A - CENIBRA 
Dr(a). JOSÉ ALBERTO COUTO . MACIEL E OUTROS 
EDMAR MARTINS RIBEIRO 
Dr(a). JOSÉ JULI~ COSTA JUNIOR 

RR 024827 / 91 - 6 - TRT DA 04a. REGIÃO 

MIN. VANTUIL ABDALA 
MIN. FRANCISCO LEOCADIO 
CIA ZAFFARI DE SUPERMERCADOS 
Dr(a). JORGE DAGOSTIN 
CAROLINA ZACHER 
Dr(a). MARIA LUCIA MUNIZ COUTO 

RR 024966 / 91 - 7 . TRT DA 02a. REGIÃO 
MIN. JOSE FRANCISCO DA SILVA 
MIN . VANTUIL ABDALA 
RHODIA S/A 
Dr(a). JATYR DE SOUZA PINTO NETO 
MARILZA APARECIDA SALLES 
Dr(a). JOAQUIM MARTINS NETO 

MIN. 
MIN. 
URBANA 
Dr( a). 
FATIMA 
Dr( a). 

RR 025282 / 91 - 5 . TRT DA 13a. 
JOSE FRANCISCO DA SILVA 
VANTUIL ABDALA 
- CIA DE SERVIÇOS URBANOS DE NATAL 
CIRO JOSÉ TAVARES DA SILVA 
REGINA PEREIRA DANTAS 
JOSÉ ESTRELA MARTINS 

REGIÃO 

OS PROCESSOS CONSTANTES DESTA PAUTA QUE NÃO FOREM 
JULGADOS NA SESSÃO A QUE SE REFEREM, FICAM AUTOMATICAMENTE ADIADOS PARA 
AS PROXIMAS QUE SE SEGUIREM, INDEPENDENTEMENTE DE NOVA PUBLICAÇÃO, SE 
ULTRAPASSAREM DE VINTE OS FEITOS REMANESCENTES (LEI ORGANICA DA MAGIS-
TRATURA NACIONAL, ART. 38). 

J UHAN CURY AGUIAR 
Diretora da Secreta r ia da Turma 

Superior Tribunal Militar 

Presidência 

ATOS DE 28 DE FEVEREIRO DE 1992 
O GENERAL- DE-EXi:;RCITÕ HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA, MINISTRO-PRESIDENTE DO 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR , 

USANDO das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11, inciso 
XXXI, do Regimento Interno , e tendo em vista o que consta do Merno nº 020-GABPRES, de 
27 FEV 92 , resolve 
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N9 9.724 - DESIGNAR, a partir de 25 FEV 92, o CB APA MARCELINO BISPO DA SILVA para 
exercer, em vaga decorrente da dispensa do CB AEL sérgio Murilo Magalhães Assef, o 
encargo de Ajudante, previsto no Ato nº 7 . 990/87, junto à Secretaria-Geral da 
Presidência. 
N9"9 .725 -DESIGNAR, a partir de 25 FEV 92, o T2 TBA MANOEL ALVES CHAVES para 
exercer, em vaga decorrente da dispensa do TM TAR Raimundo Simião de Barros, o 
encargo de Ajudante, previsto no Ato nº 7 .990/87, junto à Secretaria-Geral da 
Presidência. 

N9 9 . 726 - DESIGNAR, a partir de 27 FEV 92, o Suboficial QSS BAD VÁLDital NAZARENO 
CARRINHO para exercer, em vaga decorrente da dispensa do 22 Sgt Inf Adiel Teófilo, o 
encargo de Auxiliar de Gabinete, prev:isto no Ato nº 7. 990/87, junto à Secretaria-
Geral da Presidência. 

ou o recurso que haja perdido seu objeto, bem como ne-
gará seguimento a pedido ou ·recurso manifestamente in 
tempestivo, incabível ou, improcede nte ou ainda, que 
contrariar, , nas questões predominantemente de direito, 
súmula do respectivo Tribunal." 

Por tais razões, com espeque na Lei supra e Regimento Interno 
desta Corte, nego seguimento à Petição. 

Publique-se. Intime-se para efeito do Art. 140 do Regimento 
Interno do STM. 

Tras i tada em julgado, arquive-se!' ·. 

Brasília, 27 de fevereiro de 1992 

MINISTRO ALTE ESQ RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO 
Relator 

GEN EX HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA 1 

1 

Secretaria do Tribunal Pleno 

L-~~~~~~~~D-ir_e_t_o_ri_a_J_u_d_i_c_iá_r_iª~~~~~~~-----' ~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

SEÇÃO DE EXPEDIEN'IB , REGISTRO E CONTROLE 
Publicação para fins de intimação 

PETIÇÃO Nº 431-5/PR . 
Requerente: JOSÊ DOS SANTOS MACHADO, ex- Cap . RR/Aer . requer se 

ja readquirida a sua situação militar anterior,com 
base no artigo 118, parágrafo Ún i co do Estauuto 
dos Militares . 

Advogado Dr. Laerte Moacyr da Silva 
D E S· P A C H O 

"À Diretoria Judici ár i a 
Vistos .etc. 

I. Através ·de advogado devidarrente constituído , José dos Santos 
Machado , ex-Capitão Farmacêutico da Reserva Remunerad a da· Aeronáuti-
ca, peticiona perante esta Cort~ , objetivando rescindi r decisão do 
Tribunal que, em procedimento administrativo atinente a Conselho de 
Justificação, cassou-lhe o posto e patente, por considerá-lo indigno 
para o oficialato, a fim de que readquira sua situação anterior, com 
base no Art . 118 do Estatuto dos Militares, combinado com os Arts . 98 
e 123 do CPM, eis que a sua conduta atual é irrepreensível, pelos ele 
mentos comprobatórios desta mesma conduta . e das Certidões n~gativa!\~ 
tudo conforme consta dos autos de seu processo de reabilitaçao . 

Diz, ainda, o peticionário que: . 
"l . ••• solicitou a sua reabilitação ao MM. Juiz Au-

ditor da 5a. CJM, em 07 de maio de 1 990, com fulcro nos 
art . 651 e 652 do CPPM: 

2. Cumpridas todas as formalidades l egais, a referi 
da reabilitação foi concedida em 08 de fevereiro de 1991; 

3. Recorrida de ofício, como preceitua o art.654 do 
CPPM, foi por unanimidade negado provimento ao recurso, 
de ofício, pelo Egrégio STM, em 21 de março de 1991 e 
mantida a decisão que concedeu a reabilitação: 

4. Partindo de uma informação incorreta recebida da 
Aeronáutica, solicitou, em 26 de agosto de 1991, a revo-
gação da sentença que cassou seu posto e patente, e que 
foi negada . 

Foi uma petição 
sem o "animus dolandi", 
litação e pela ânsia de 
ente - a vida militar." 

apressada, impetuosa, emocional, 
motivada pela conquista da reabi 
retornar ao seu verdadeiro ambi= 

II • . Instada a manifestar-se, a douta PGJM, prelimina rmente, reque 
reu a juntada de peças mencionadas pelo postulante às fls. 02 e 03 . -

III. Vindo-me concluso,s, pelo Despacho de fls . 10 verso , determinei 
fosse atendido o requerido pelo MPM, bem corro viessem aos autos, por 
cópia, procedimentos noticiados na ~tição do requerente . 

Cumprido o Despacho em referencia - fls. 12, vieram aos autos 
os docurrentos de fls . 13 a 48 . 

Oficiando nos autos, a douta PGJM opinou pelo indeferimento do 
pedido, porquanto destituído da mais leve base jurídica - f ls. 52/54 . 

É o Relatório. 
D E C I D O: 
Depreende-se dos autos que a Corte, em Acórdão assim ementado : 

"PETIÇÃO . Pedido de revogação de sentença proferida em Conselho de 
Justificação, face a rea~ilitação do peticionári~ em processo diver-
so. Impossibilidade. Ausencia de amparo legal. Nao conhecimento do~ 
dido. Decisão unânime.", e que teve como Relator o emimente Ministro 
Alte . Esq. José do Cabo Teixeira de Carvalho, à unanimidade, não co-
nheceu do pedido contido na Petição nº 429-3/PR , de autoria do ora 
postulante, cujo objeto é i dêntico ao cdntido nestes autos. 

O mencionado Acórdão tem os seguintes fundamentos: 
· "Não há que se tomar conhecimento do presente 

processo pelas razões seguintes: 
O inusitado petitório pretende que os efei-

tos da reabilitação de condenação sofrida · pelo 
ex - militar em um processo sejam estendidos a d~ 
cisão proferida nos autos de um Conselho de Ju~ 
tificação a que o ex-militar foi submetido. 

Ora, o que se postula, visa modificar o ju! 
gado em Conselho de Justificação, ou seja, ob-
ter um outro AçÓrdão através de f'St_ição,via pr.Q 
cessual inidÔnea para tais questoes . " 

Assim, a meu sentir, data venia, não é lógico nem processual-
mente admissível que o peticionario extrapol e seu direito de petição, 
instando a Corte, infindavelmente, sob o mesmo objeto e com os mesmos 
fundamentos, cqrro se observa do confronto e n tre as duas petições do 
postulante. 

Entendo, in casu, admiss:(vel por an_alogia a apliéação da regra 

processual ínsita na Lei nº 8.038, de 28 de maio de 1990, in 
"Art. 38 - O Relator, no Supremo Tribunal 

ou no Superior Tribunal de Justiça decidirá o 

verbis: 
Federal 
pedido 

. Pauta de Jul_gamentos 
PAUTA DA 018 

- APELAÇÃO N2 46.577-4 - . Relator Ministro José do Cabo Teixeira 
de carvalho. Revisor Ministro Paulo Cesar Cataldo. Advs Drs Edgar 
Leite dos Santos e Anne Elisabeth Nunes de Oliveira. 
- EMBARGOS Nº 46.443-7 - Relator. Ministro Raphael de Azevedo Brag 
co . Revisor Ministro Aldo Fagundes. Adv~ Dr~ Janete Zdanowski RiE 
ci. 

Ministério Público da União 

Ministério Público Federal 

Procuradoria Geral da República 

PORTARIAS OE 06 OE MARCO OE 1992 

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, 
e tendo em vista o Telex no 04/92, da Procuradoria da República no Es-
tado do Piau{, resolve: 
N9 120 - Dispensar, a pedido , o Doutor JOSÉ ALDÍZIO PEREIRA, Procura-
dor da República de 20 Categoria, das funções de representante do Mi-
nistério Público Eleitoral junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Es-
tado do Piauí. · 

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, 
resolve: 

N9 121 - Designar o Doutor FERNANDO ANTONIO NEGREIROS LIMA, Procurador 
da República de 1~ Categoria, para exercer as fu nções de representante 
do Ministério Público Eleitoral junto ao Tribunal Regional Eleitoral do 
Estado do Piauí. 

O 'PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, 
e tendo em vista o que consta do Processo 08100.003969/91- 17, resolve: 

N9 122 - Designar o Doutor JOSÉ ROBERTO FIGUEIREDO SANTORO, Procurador 
da República de 10 Categoria, para acompanhar o procedimento prévio re-
ferente às irregularidades existentes no repasse de recursos ao Projeto 
CIAC ' s - Projeto Minha Gente e intentar a competente Ação Civil Públi-
ca. 

ARISTIDES JUNQUEIRA ALVARENGA 

Editais e A visos 

Supremo Tribunal Federal 

Presidência 

SENTENÇA ESTRANGEIRA NO 4633-4/240 - REP0BLICA ORIENTAL DO URUGUAI 

EDITAL, com o prazo de trinta (30) dias, para CITAÇÃO da 
requerida PASTORA DEL VALLE MORALES, que se . encontra em l~ 
gar incerto e não sabido, na forma aba i xo:----------------

0 MINISTRO SYDNEY SANCHES, PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAJ, FEDERAL,--

1 
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F A Z S A B E R 

TERÇA-FEIRA, 10 MAR 1992 ~ 

1 
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que Ne_! 
son Lostorto Pires ou Nelson Pires Lostorto, residente e domiciliado 
na Rua Francisco Otaviano, 49, Apto. 802, Copacabana, Rio de Janeiro-
RJ, requereu a homologação da sentença proferida pelo Juízo Letrado 
de lil Instãncia do Cível de JQ Turno, Montevidéu, .Uruguai, que decr~ 
tou, mediante divórcio, a dissolução de seu casamento com PASTORA DEL 
VALLE MORALES.------------------------------------------------------
Deferida a ci tacão edital, pelo despacho de 03/02/ 1992, fica pelo pr~ 
sente, citada a requerida para, no decorrer do prazo regimental de 
quinze (15) dias, depois de findo o acima fixado, apresentar, quere~ 
do, a contestação cabível que tiver e acompanhar os demais .termos do 
processo, até final execução .---------------------------------------
Secretaria do Supremo Tribunal Federal, em 17 de fevereiro de 1992.-
Eu Myrthes s. Almeida, Supervisora, extraí o presente. Eu, Ranuzia, 
Br~z dos Santos, Diretora da Divisão de Publicações e Intimações, con 
feri. E eu, Sebastião Duarte Xavier, Diretor-Geral da Secretaria des 
te Tribunal, o subscrevo. Ministro SYDNEY SANCHES - Presidente. 

(N~ 367928 - 06/0Ú92 - Cr$ 109 . 746,00) 

1 
Superior Tribunal de Justiça 

Plenário 

EDITAL DE 21 DE FEVEREIRO DE 1992 (•) 

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no 
uso de suas atribuiç&es, torna p~blico que ser' realizada, no dia 26 
de março de 1992, quinta-feira, às 14 horas, Sesslo Extraordin,ria do 
Plen,rio, para tratar dos seguintes assuntos: 

I - Eleiçlo de . Membro efetivo do Eg. Tribunal 
Superior Eleitpral Cart. 10, inc. III, RI/STJ, e art. 119, it em I, 
letra b~ combinado com o art. 121, 2Q, da Constituiçlo Federal; 

II - Oiscusslo e aprovaçlo de Projeto de Lei 
d ispondo sobre a composiçlo do Conselho da Justiça Federal. 

MINISTRO ANTONIO TORREAO BRAZ . 
Presidente do Tribunal 

(')-Republicado por ter saído com incorreç~o do original. 

Tribunal Superior do Trabalho 

Segunda Turma 

EDITAL DE 09 DE MARÇO DE 1992 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente 
da seguma Tunra, torno público para ciência dos Senhores Advogados e demais int~ 
ressados que os processos do Excelentíssimo Senhor Ministro NEY OOYLE, constant~s 
da pauta de 16 de rrarço de 1992 (segurrla-feira) , serão julgados sanente a partir 
das 13:30 horas, do mesno dia. 

. ,. ·"~ eia Subcomissão de 
Publicação elabora ~~rmalização. da 

Política Ed1tona\ e Of"cials Brasileiras e 
d Publicações 1 d Comissão e DIN e Associação os 

co-editado pelo trit Federa\ contendo 
Bib\lotecános do Dblsá . ºas sobre editoração de 

e regras s1c . 
informações publicações oficiais. 

JUHAN CURY AGUIAR 
Diretor.a da Secretaria da Turma 

EDITORAÇÃO DE 
PUBLICAÇÕES 

OFICIAIS 
As aquisições deverao ser feitas diretamente na 

Seção "de Assinaturas e Vendas ou mediante 
envio de cheque nominal à Imprensa Nacional, 
acompanhado de esclarecimentos. Em caso de 
órgão público, mediante cópia da Nota de 
Empenho . 

Maiores informações na Seção de 
Divulgação - End .: SlG - Quadra 06 - Lote 
800 - Brasllia-DF - CEP: 70604. Fones: (061) 
321-5566 - R. 305 ou 309 e 226-6812. 

• • • 
FORMULÁRIOS CONTÍNUOS 

ENCOMENDASEPRqNTAENTREGA 
* Exclusivamente para órgãos Públicos 1 Consulte-nos! 

Governos da República - 1984 
Obra elaborada pela Divisão de Do-

cumentação do Gabinete Civjl da Presidên-
cia, GOVERNOS DA REPUBLICA rela-
ciona, de .I 889 a l 984t titulares do período 
Republicano e respectiva formação minis-
terial, incluindo, ainda, os Governadores 
dos Estados e Territórios e Presidentes dos 
Órgãos do Poder judiciário, legislativo e 
Tribunal de Contas da União. 
AquisiÇoes: Imprensa Nacio!1al 

IMPRENSA NACIONAL 
Fone: (061) 321-5566 - R. 213 e 319 


